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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No l27ll9-02

O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

l\TERESSÂDo: MP Navêgação Transportes e Turismo Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRRESpoNDÊNcrA: Av. Pedro Teixeira, no

Manaus-AM
1131, Dom Pedro l,

CNPJ/CPF: 14.967.6231000142 INScRTÇÃoEsr,rou,c!,: 05.320.441-7

Foxn: (92) 3658-8764 FAx:

REcrbrno xo IP AAM: 1012.2707 PRocEsso Ns: 1 108.2019

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Cargas Perigosas e Resíduos Classe I e ll

LocALrzAÇÂo DA ATrvrDÁDE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de cargas perigosas e Resíduos Classe I e
il.

PorENCrALPolurooúDrcuoloon:Grande Ponrr:Pequeno

Puzo nn vluoADE DEsrA Lrcgnçl: 0l Axo.

.{ tencão:
. Esta licença é composta de l4 restriçôes e/ou coodições constaot€s no verso, cujo nâo

cumprimetrto/âtendimento sujeitârá a süa invalidsçâo e/oü as penalidades previstâs em normas.
. Esta licençâ nâo comprova Íem substitui o documeDlo de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permarecer nr localização da atividsde e exposts de íorma visível (frente e vcrso).
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Rosa Marie eira Geissler Juliano Marcos nte de Souza

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123ô72't t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga. 3280, PaÍque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" I27II9-M,

,l- O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio elet6nico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei Íf .3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licenga Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
r r08.2019.

4. Toda e quâlquer modificação innoduzida no projeto após a emissão da Licença implicanl na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constânte na mesm4 devendo o
interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustlvel ou sinistro nas instalações fisicas do empreendimento,
adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar
imediatamente relatório circunstanciado do evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. As embarcações que transportaÍn, movimentam ou armazenam materiais perigosos necessitam ser
transportados em embalagens específicas de acordo com sua composição para envasar materiais com
seguança, beqr como deveúo obrigatoriamente utilizar embalagens homologadas certificadas pela
Mariúa do Brasil com base no Código Intemacional de Produtos Perigosos - Código IMDG e
NORMAM42/DPC.

9. Manter atualizadas âs vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. O transporte deve atender o estabelecido na Normam-02/DPC - Normas da autoridade maÍítimas para

embarcações empregadas na navegação do interior. As embarcações deverão crimprir as normas
pertinentes, promulgadas pelas Atividades Marltimas de cadâ pone, nos fechos de sua responsabilidade.

I l. Esta licença autoriza o transpoÍte fluvial de produtos derivados de petróleo e óleo combustível, exclusivo
das embarcações: Balsas: Tamaquaré, Presente de Deus X.

12. Apresentar no prazo de 90 diâs, Reapresentar o Plano de Atendimento a Emefgência - PAE, referente a
atividade exercida pela empresa.

13. Apresentar no prazo de 30 dias, neste Instituto:
a) Termo de responsabilidade autorizando o transpoÍte de mercadorias perigosas/resíduos;
b) Reapresentar memoiial descútivo de atividades completo (citrÍ quais os produtos/resíduos

transportados origem dos produtoVresÍduos ffinspoíados, forma de acondicionamento
acompaúado de regisrro fotográfico com coordenadas e dat4 destinação frnal do material
transpoíado).

c) Certificado de destinaçâo final dos residuos transportados - emitidos via Sistema SINIR;
d) Comprovante de destinação final dos produtos transpoÍados;

14. Apresentar neste IPAAM, quando da soliciação da renovação da Licença os seguintes documentos
atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veiculos, que só podem seÍ
executâdos por pessoa ffsica/jurÍdica deviümente regularizada por órgão competente pam estâ
atividade.

b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) CertiÍicado de Segurança da Nâvegâção - CNS.


